
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE LINDÓIA
ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇAO N° 11/2015

Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores;

INDICAMOS, ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal para que providencie a 
retirada das placas de lombada próximo a ponte recentemente construída no bairro dos 
costas, neste município.

JUSTIFICATIVA

Visa a presente, atender pedidos de munícipes residentes no referido bairro.

Ademais, na referida ponte já reduz a velocidade dos veículos na localidade 
não havendo necessidade de colocação de lombadas no local.

Diante ao exposto solicitamos o atendimento da presente por se tratar de um 
assunto de interesse público.

Sala das Sessões, 18 de fevereiro de 2015.

Ana Mana Alves dos Santos 
Vereadora
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Vereadora
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